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Substitua-se, nos incisos II e III e nos §§ 1º e 2º do art. 40, a 

sigla “SINAJUVE” por “Sistema Nacional de Juventude”. 

JUSTIFICAÇÃO 

O uso da sigla SINAJUVE para designar o Sistema Nacional 

de Juventude ainda não é consagrado pelo uso, de modo que, nos incisos II 

e III, e nos §§ 1º e 2º do art. 40, deve se grafar esse nome por extenso, em 

conformidade com o que dispõe o art. 11, II, e, da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

SENADOR DEMÓSTENES TORRES 


